
GOVERNO MUNICIPAL DE 

GRAÇA 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 013/2024-INEX 

O MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com .sede na Av. José 
Cândido de Carvalho, n° 483, Centro, Graça, Ceará, CEP. 62.365-000 inscrito (a) no CNPJ sob o 
n° 23.467.889/0001-17, através da Secretaria de OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS neste ato representado Sr. ANTÔNIO EGBERTO RODRIGUES, nos termos do art. 72 
inciso VIII da Lei Federal n°. 14.133/21 e com base no Decreto Municipal n°. 04/2023, 
AUTORIZO a continuidade no procedimento administrativo, objetivando a contratação via 
INÉXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 013/2024 para atendimento da despesa a seguir 
discriminada: 

OBJETO: TERRENO PARA DESTINA AO DEPÓSITO DE ENTULHO E CAPINA NO MUNICIPIO 
DE GRAÇA/CE. 

CONTRATADO: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES ALMEIDA 
CPF: 032.521.883-84 

PREÇO: R$ 528,00 (quinhentos e vinte e oito reais), perfazendo o valor global de R$ 3.168,00 
(três mil, cento e sessenta e oito reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0401.04.122.0402.2.005 — Manutenção das Ações da Sec. de 
Obras, Transportes e Serviços Públicos 
ELEMENTRO DE DESPESAS: 3.3.90.36.00 — outros serviços terceiros pessoa física 
DETALHAMENTO DA DESPESA: 3.3.90.36.15 — Locação de Imóveis 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: de acordo com a proposta da contratada e ato de 
inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, Inciso V da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021, 
e alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Inviabilidade de competição no caso de locação de 
imóvel cujas características de instalações e de localização tornemnecessária sua escolha. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inc. V, da Lei n. 14.133/2021. 

Graça/CE, 30 de Julho de 2024. 

ANTÔNIO EGBÉJ NRt3R1 IJES 
SECRETÁRIO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇS PÚBLICOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA José CÂNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
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